
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.814.500 - SP (2019/0133326-1)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
REQUERENTE : RODRIGO DOS ANJOS IZIDORO DA SILVA 
ADVOGADOS : LUIZ ANTÔNIO SCAVONE JÚNIOR  - SP153873 
   OTHON TEOBALDO FERREIRA JÚNIOR  - SP228156 
   FERNANDO PARDO GUIMARÃES  - SP316752 
   LEONARDO PAGANONI  - SP370951 
REQUERIDO : MARQUES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
ADVOGADOS : JOSEFA SOLIUDA OLIVEIRA MATIAS  - SP182806 
   LUCIANO LUCENA DA SILVA  - SP334948 
 

  

DECISÃO

Trata-se de petição apresentada por RODRIGO DOS ANJOS IZIDORO 

DA SILVA, na qual afirma que "ainda pende, nos autos de origem, no E. Tribunal a quo 

julgamento de recurso de embargos de declaração opostos pelo peticionário no mesmo 

dia em que" a decisão que admitiu o recurso especial interposto, pela parte ora requerida, foi 

disponibilizada ao STJ (e-STJ, fl. 379).

Acentua que os aclaratórios foram "pela Serventia inseridos nos autos de 

forma tardia o que foi certificado" e pugna que se aguarde o pronunciamento da Corte 

local acerca dos embargos de declaratórios para que o recurso especial seja analisado 

(e-STJ, fl. 379).

Diante do alegado pelo peticionário, segundo o qual ainda não houve o 

esgotamento das vias ordinárias, circunstância constatada após consulta ao sítio do Tribunal 

local, devolvam-se os autos à origem, a fim de que se aguarde o momento processual 

adequado para o exame de admissibilidade recursal.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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